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AFASTAMENTO 
 
Através da PORTARIA Nº 907/GR/UNIR de 12 de novembro de 2010, O Reitor da 

Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso das suas atribuições que lhe são 
conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da 
UNIR, o Decreto Presidencial publicado no D.O.U. e considerando o que consta no Memorando 
326/UNIR/DIR/CACOAL, de 10 de novembro de 2010. RESOLVE: 

AFASTAR o professor doutor Flavio de São Pedro Filho das atividades desenvolvidas no 
campus da UNIR em Cacoal, conforme deliberado em Reunião Extraordinária do Conselho de 
Departamento de Administração (CONDEP), de 14 de outubro de 2010. 

 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Através da Portaria nº 420/PRAGEP/UNIR de 16 de Novembro de 2010. O PRÓ-
REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.002279/2010-24; 
RESOLVE: 

Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão de Avaliação e 
Desfazimento de Bens do Campus Universitário de Vilhena-RO, sob a presidência do primeiro: 

1 - Obadias Gonçalves  – Siape nº. 697206 
2 - Leonir Aparecida Flores - Siape nº 1107484 
3 - Altair Rech- Siape nº.698582 
A vigência do prazo da presente portaria é de 30 (trinta) dias corridos, após a publicação no 

Boletim de Serviço desta UNIR. 
 
Através da Portaria nº 431/PRAGEP/UNIR de 23 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.000816/2010-00; 
RESOLVE: 

Designar os servidores, LEONIR APARECIDA FLORES SIAPE: 1107484, Assistente em 
Administração NI, como Fiscal do Contrato 012/2010/UNIR e OBADIAS CONÇALVES SIAPE: 
0697206, Desenhista NI como Fiscal Substituto, ambos pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
da UNIR.  

Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 
 
Através da Portaria 934/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
003/DEE/NCT, de 06 de outubro de 2010. RESOLVE: 

I - Designar o Prof. CLAUDIO LUIZ DO AMARAL SANTINI, para a função de Chefe de 
Departamento de Engenharia Civil, Função Gratificada – FG-1. 

 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Através da Portaria 935/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
003/DEE/NCT, de 06 de outubro de 2010. RESOLVE:  

 I - Designar o Prof. PETRUS LUIZ DE LUNA, para a função de Vice-Chefe de 
Departamento de Engenharia Civil. 

 II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Através da Portaria 937/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
047/Departamento de Matemática e Estatística/Campus de Jí-Paraná, de 21 de outubro de 2010.                               
RESOLVE: 

 I - Designar a Profª ANA FANY BENZI DE OLIVEIRA, para a função de Vice-Chefe do 
Departamento de Matemática e Estatística do Campus de Jí-Paraná, para o mandato de 02 (dois) anos, 
a partir de 08.9.2010 a 07.09.2012. 

 
Através da Portaria 910/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e em razão da necessidade de reestruturação da 
Comissão Permanente de Procedimentos Administrativos Disciplinares, e despacho da Chefia de 
Gabinete, de 09 de novembro de 2010. RESOLVE: 

I - Designar os servidores: ELY LOURENÇO oliveira CUNHA, Assistente em 
Administração, SIAPE nº 0396486, BRUNO VIEIRA DE SOUSA, Assistente em Administração, 
SIAPE nº 1461422, e AMILTON DIOGO DASILVA, Técnico em Contabilidade, SIAPE 
nº.6050756, para, sob a  presidência do primeiro, integrarem a nova Comissão Permanente  de  
Procedimentos   Administrativos  Disciplinares. 

II - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Através da Portaria 968/GR de 22 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições, mediante o art. 7º da 
Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto s/n, publicado no DOU 
de 02/02/2007, RESOLVE: 

DESIGNAR o professor Doutor Mauro Márcio de Paula Rosa, SIAPE nº 1551063, para 
elaborar o projeto de implantação e manutenção da orquestra filarmônica da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia – UNIR.  

 
 

DISPENSA 
 
Através da Portaria 932/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
130/Departamento de Biologia, de 22 de outubro de 2010. RESOLVE: 

 I - Dispensar a Profª Drª RUBIANI DE CÁSSIA PAGOTTO, da função de Chefe de 
Departamento de Biologia, Função Gratificada FG-1, a partir de 31.10.2010. 

II - Designar o Prof. Dr. WANDERLEY RODRIGUES BASTOS, SIAPE nº. 0359961, para 
a função de Chefe do Departamento de Biologia, Função Gratificada – FG-1, para o interstício de 
01.11.2010 a 31.10.2011. 

 
Através da Portaria 933/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
130/Departamento de Biologia, de 22 de outubro de 2010. RESOLVE: 

I - Dispensar a Profª PATRÍCIA SOARES DE MARIA DE MEDEIROS, da função de 
Vice-Chefe de Departamento de Biologia, a partir de 31.10.2010. 

II - Designar a Profª Drª RUBIANI DE CÁSSIA PAGOTTO, para a função de Vice-Chefe 
do Departamento de Biologia, para o interstício de 01.11.2010 a 31.10.2011. 
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Através da Portaria 938/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no despacho da 
Chefe de Gabinete/GR, de 17 de novembro de 2010. RESOLVE: 

 I - Dispensar a servidora JAQUELINE RODRIGUES DE VASCONCELOS, da função de 
Coordenadora de Informação e Desempenho, designada pela Portaria nº. 581/GR, de 28 de junho de 
2001, Função Gratificada, FG-1. 

 II     - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Através da Portaria 940/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
148/NUSAU, e memorando nº. 063/PGBIOEX, de 27 de outubro de 2010.                                             
RESOLVE: 

 I – Dispensar, a pedido, a Profª DrªVERA ENGRACIA GAMA DE OLIVEIRA, como 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Experimental. 

I – Designar o Prof. Dr. JUAN MIGUEL VILLALOBOS SALCEDO, como Coordenador 
do Programa de Pós-Graduação em Biologia Experimental de outubro a dezembro de 2010, até que 
haja o processo eleitoral para escolha de Coordenador. 

Representantes docentes do Colegiado: 
Profª Drª Ana Lúcia Escobar 
Prof. Dr. Luiz Hildebrando Pereira da Silva 
Profª Drª Maria Manuela da Fonseca Moura 
Prof. Dr. Rodrigo Guerino Stabeli 
Profª Drª Vera Engracia Gama de Oliveira 
Allison Carlos Assunção Silva (Mestrado) 
Francisco Halânio Mendonça Leite (Doutorado) 
 
Através da Portaria 947/GR de 18 de novembro de 2010.  O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº. 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
361/PROGRAD, de 16 de novembro de 2010. RESOLVE:  

I – Dispensar o Prof. Dr. MARCELO VERGOTTI, da Coordenação de Ingresso e Carreira 
de Docentes, Função Gratificada – FG-1, a partir de 15.11.2010. 

II – Designar a servidora CRISTIANE DE ALMEIDA ANASTASSIOY, SIAPE  1642283,  
para a função de Coordenadora de Ingresso e Carreira de Docentes, Função Gratificada – FG-1, a 
partir de 16.11.2010.  

 
 

LOTAÇÃO 
 
Através da Portaria nº 421/PRAGEP/UNIR de 17 de Novembro de 2010, O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 140/NCH/2010. RESOLVE: 

Lotar a Servidora JAQUELINE RODRIGUES DE VASCONCELOS SIAPE Nº 396428, 
ocupante do cargo de ADMINISTRADOR - NS, pertencente ao quadro permanente de Pessoal desta 
IFES, na Coordenação de Pós-Graduação - Mestrado, em Administração. 

Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 
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Através da Portaria nº. 422/PRAGEP/UNIR 18 de novembro de 2010. O Pró-Reitor de 

Administração E GESTÃO DE PESSOAS, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, item 2.3 de 30.03.2005 e 
considerando a decisão da Administração Superior: RESOLVE: 

Lotar os servidores, GILBERTO GOMES SOUTO, siape 396954, Odontólogo, 40h; na 
Coordenação de Qualidade de Vida e Saúde do Servidor – CQVSS e MARIA DA CONCEIÇÃO 
FALCÃO BARBOSA, siape 396573, servente de limpeza, 40h, na Diretoria de Recursos Humanos. 

Os servidores deverão se apresentar nos respectivos locais a partir de 23 de novembro de 
2010. 

 
 

NOMEAÇÃO 
 
Através da Portaria 903/GR de 12 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR,  o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007. RESOLVE: 

Nomear Comissão para assessorar a elaboração e a implantação do PROJETO POLÍTICO 
PEDAGÓGICO do Campus de Guajará-Mirim da Universidade Federal de Rondônia, com vistas a sua 
expansão e consolidação, com os seguintes membros: 

- Profª Drª Carmen Tereza Velanga – Presidente 
- Prof[ Drª Tânia Suely Azevedo Brasileiro – Membro 
- Prof. Dr. Carlos Alberto Paraguassú – Membro 
 - Prof. Dr. Francisco Estácio Neto – Membro 
 - Prof. Ms. Zuila Guimarães Cova dos Santos – Membro 
 - Profª Ms. Auxiliadora dos Santos Pinto _ Membro 
 - Prof. Manoel Along de Medeiros Fong – Membro 
- Prof. Ms. Marcelo Rodrigues Uchoa – Membro 
- Prof. Ms. Marcus Vinicius Rivoiro – Membro 
- Prof. Ms. Claudimir Catiari – Membro 
 - Prof. Ms. Delson Fernando Barcellos Xavier – Membro 
 - Prof. Esp. Eliara Rodrigues de Afonseca Oliveira - Membro 
  
Através da Portaria 904/GR de 12 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007. RESOLVE: 

Nomear Comissão para assessorar a elaboração e a implantação do PROJETO DE 
EXTENSÃO do Curso de Ciências Jurídicas do Campus de Guajará-Mirim da Universidade Federal 
de Rondônia, com os seguintes membros: 

- Prof. Ms. Delson Fernando Barcellos Xavier – Presidente 
- Prof. Ms. Claudimir Catiari – Membro 
- Prof. Ms. Marcus Vinicius Rivoiro – Membro 
- Prof. Esp. Eliara Rodrigues de Afonseca Oliveira - Membro 
 
Através da Portaria 912/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
141/DLV,de 07 de outubro de  2010. RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão para a construção do 
Projeto da Rádio Universitária. 

Augusto Sérgio Pinto da Silveira - Presidente 
Profª Ms.Andreia Aparecida Cattâneo de Melo 
Profª Drª Maria da Graça Bernardes e Silva  
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Através da Portaria 915/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
125/CPPSD/UNIR, de 05 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Isenção da Taxa de 
Inscrição do Vestibular/UNIR-2011-2ª Fase, com os seguintes membros: 

PORTO VELHO: 
- Expedita Fátima Gomes de Figueiredo - Presidente 
- Eulina Ferreira de Aguiar 
- Maria Francisca Ferreira da Silva 
 CAMPUS ARIQUEMES: 
- Célio Tiburcio costa 
 CAMPUS JÍ-PARANÁ: 
- Hilton Cezar 
CAMPUS CACOAL: 
- Prof.Cleberson Ester Loose 
 Profª Ellen Cristina de Matos 
- Sebastião José de Souza 
CAMPUS ROLIM DE MOURA: 
- Larissa Helena Barboza Pinheiro 
CAMPUS VILHENA: 
- Maria Santa R. de  Castro do Nascimento 
 
Através da Portaria 916/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
160/PRAGEP/2010, de 09 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Inventário de 
Bens Móveis e Imóveis, para a conclusão dos trabalhos em 31.12.2010.  

 
CAMPUS PORTO VELHO E UNIR/CENTRO: 
NOME SIAPE FUNÇÃO 
Elmo de Oliveira Magalhães 0396572 Presidente 
Francisco Lima de Siqueira Junior 0396531 Suplente 
Francisco Guilherme Gonzalez da Silva 0396742 Membro 
José Cleudo Lima Ribeiro 0703162 Membro 
Francisco Érito Campos Brasil (Mat.Eletronorte) 6553 Membro 
 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ARIQUEMES: 
NOME SIAPE FUNÇÃO 
Gerson Flores Nascimento 0396727 Presidente 
Celio Tiburcio da Costa 1757502 Membro 
Jaqueline Gonçalves Ribeiro 1820689 Membro 
 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
NOME SIAPE FUNÇÃO 

Manuel Along Medeiros 0396817 Presidente 
Rivaldo Marques da Silva 0698383 Membro 
Carmelita Dias Penha Reis 0697021 Membro 
Rubens Cieri Junior 0053398 Membro 
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CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE JI-PARANÁ: 
NOME SIAPE FUNÇÃO 
Ailton Cesar Alves dos Reis 1576313 Presidente 
Milton Pereira dos Reis 43724 Membro 
Neidemar Vieira Lopes 1735827 Membro 
 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CACOAL 
NOME SIAPE FUNÇÃO 
Sebastião José de Souza 1208805 Presidente 
Benedito Francisco da Silva 0396939 Membro 
Ivan Clair Cesar Dias Tavares 0396913 Membro 
 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ROLIM DE MOURA 
NOME SIAPE FUNÇÃO 
Ana Lucy Caproni 1549581 Presidente 
Sebastião Rodrigues Barbosa 698942 Membro 
Larissa Helena Barbosa Pinheiro 1757237 Membro 
 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE VILHENA 
NOME SIAPE FUNÇÃO 
Obadias Gonçalves 697206 Presidente 
LeonirAparecida Flores 1107484 Membro 
Nestor Ivo Bolsoni 1211624 Membro 
 
Através da Portaria 917/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
161/PRAGEP/2010, de 05 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Inventário do 
Almoxarifado, para a conclusão dos trabalhos em 31.12.2010.  

NOME SIAPE FUNÇÃO 
Herlinda Santos de Oliveira 0396771 Presidente 
Maria do Rosário Lima Ramos de França 03964541 Membro 
Antonio dos Reis Amado de Oliveira 0396419 Membro 
Jaqueline de Cássia Brunetta 0396536 Membro 
 
Através da Portaria 918/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
162/PRAGEP/2010, de 05 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Inventário de 
Valores Arrecadados, para a conclusão dos trabalhos em 31.12.2010.  

NOME SIAPE FUNÇÃO 
Josué Albano Luz 0396476 Presidente 
Daniela Dourado Santos 1516831 Membro 
Ariel Argobe Costa Brasil 43760 Membro 
Marcilene de Assunção 1762205 Membro 
 
Através da Portaria 928/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
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Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no despacho da 
Chefe de Gabinete/GR, de 10 de novembro de 2010. RESOLVE: 

I – Nomear a Profª Drª ANA LUCY CAPRONI, SIAPE nº 1549581, para o cargo de Diretora 
Pró-Tempore, CD-4, do Campus de Rolim de Moura, a partir de 14.10.2010.  

II – Tornar sem efeito a Portaria nº 824/GR, de 13.10.2010. 
 
Através da Portaria 931/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no formulário para 
elaboração de projeto de extensão universitária, e despacho da Chefe de Gabinete/GR, de 16 de 
novembro de 2010. RESOLVE: 

Nomear os professores abaixo relacionados para Coordenar o Projeto de Avaliação do uso de 
energia elétrica e disseminação de ações sócio-educativas de conservação de energia na Universidade 
Federal de Rondônia – Campus Universitário José Ribeiro Filho. 

Coordenador Geral: 
Prof. Ms. Ciro José Egoavil Montero 
Coordenadores/Avaliadores: 
Prof. Ms. Antâonio Carlos Duarte Ricciotti 
Prof. Esp. Paulo de Tarso Carvalho de Oliveira 
Profª Ms. Viviane Barrozo da Silva 
Prof. Dr. Alexandre Coutinho Mateus 
 
Através da Portaria 957/GR de 19 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições, mediante o art. 7º da 
Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto s/n, publicado no DOU 
de 02/02/2007, e considerando o que consta do Processo nº. 23118.002977/2010-20, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior, conforme Edital 
de Homologação publicado no DOU nº 107, de 08 de junho de 2010, Seção 3, o seguinte candidato: 

 Classificação/Nome: 2º lugar: ZUILA GUIMARÃES COVA DOS SANTOS 
Edital Classe/Nível Regime Curso/Área Campus Vaga 
006/2010 ASSISTENTE 

I 
Dedicação 
Exclusiva 

Psicologia/Educação Guajará 
Mirim 

897001 

Art. 2º - Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria. 

§ 1º - A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse 
no prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990). 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Através da Portaria 960/GR de 22 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando os atos contidos no processo 
23118.002969/2010-83. RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MARCOS HENRIQUE BELGAMAZZI, 2º colocado para o cargo 
Efetivo de Assistente em Administração, Nível de classificação D, Nível de capacitação 1, Padrão de 
Vencimento 1, em regime de 40 (quarenta) horas semanais,  código de vaga 3073313, conforme consta 
no Edital de Homologação nº. 001/2010/REITORIA/UNIR, publicado no DOU, em 14 de janeiro de 
2010, na vaga do ex-servidor ALEXANDRE LEONARDO SIMÕES PIACENTINI, exonerado em 
05.11.2010. 

Art. 2º - O candidato nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a 
partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial.               
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Através da Portaria 966/GR de 22 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições, mediante o art. 7º da 
Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto s/n, publicado no DOU 
de 02/02/2007, e considerando o que consta do Processo nº. 23118.002977/2010-20, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior, conforme Edital 
de Homologação publicado no DOU Nº 40; PÁGINAS 40 E 41, de 02 de março de 2009, Seção 3, o 
seguinte candidato: 

 Classificação/Nome: 2º lugar: MARLOS OLIVEIRA PORTO 
Edital Classe/Nível Regime Curso/Área Campus Vaga 
009/PROAD 
CGP/2008 

ASSISTENTE  
I 

Dedicação 
Exclusiva 

ENG. PESCA CACOAL/ 
PRESIDENTE 
MÉDICE 

849300 

Art. 2º - Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o 
prazo máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria. 

§ 1º - A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar  posse 
no prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990). 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
Através da Portaria 967/GR de 22 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições, mediante o art. 7º da 
Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982, art. 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto s/n, publicado no DOU 
de 02/02/2007, RESOLVE:  
Art. 1º NOMEAR o servidor JADIAEL RODRIGUES DA SILVA, Técnico em Assuntos 
Educacionais, SIAPE nº 17571431, Coordenador de Informação e Desempenho, a partir de 22 de 
novembro de 2010, Função Gratificada, FG-1. 

 
  

OUTROS 
 
Através da Portaria nº 419/PRAGEP/UNIR de 16 de Novembro de 2010. O Pró-Reitor 

de Administração E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade Federal de Rondônia, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, item 2.3 de 30.03.2005 
e considerando o que consta no processo 23118.002953/2010-71; RESOLVE: 

Autorizar a baixa dos bens de Tombamento n°. 20679 anexo a ficha de registro de bens 
moveis, constantes no Requerimento da professora SORAYA NEDEFF DE PAULA (fls. n°.02), 
despacho da CPA (fls. n°.03), tendo respaldo de legalidade pelo despacho da Comissão de 
Desfazimento de Bens (fls.n°.05), do presente processo. 

Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 
Através da Portaria nº 424/PRAGEP/UNIR de 19 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.001628/2010-91; 
RESOLVE: 

Autorizar a incorporação dos bens constantes no Termo de Responsabilidade provisório 
n°.002/CPA/2010, fls. 03 e na guia de transferência de bens móveis n°.01/2010, fls.04 do referido 
processo. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Através da Portaria 905/GR de 12 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007. RESOLVE: 

Autorizar a servidora docente ELIARA RODRIGUES DE AFONSECA OLIVEIRA, a 
conduzir o veículo Ford Hillux – Placa NDR 4601, no período de 16 a 18.11.2010,  para assessorar a  
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elaboração e a implantação do PROJETO DE EXTENSÃO do Curso de Ciências Jurídicas do Campus 
de Guajará-Mirim. 

 
Através da Portaria 909/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no Oficio n. 
527/GB/RIOMAR, de 08 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Autorizar liberação dos servidores docentes: Antonio Rocha de Souza, Francisco Paulo 
Duarte, e Eliara Rodrigues Afonseca Oliveira, para comporem Comissão de Tomada de Constas 
Especial (de transição) no âmbito da RIOMAR. 

 
Através da Portaria 913/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
249/DCAR, de 03 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a Portaria nº.829/GR, de 14 de outubro de 2010, publicada 
no BS nº 55 de 19.10.2010, referente o processo nº.23118.002371/2009-51, para a  conclusão dos 
trabalhos. 

Através da Portaria 919/GR de16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas  
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
137/CPPSD/UNIR, de 05 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Constituir Comissão para a Elaboração e Correção das provas relativas ao Vestibular UNIR-
2011- para o Curso de Licenciatura em Educação Básica Intercultural, com os seguintes membros: 

Profª Ms.  Edinéia Aparecida Isidoro Presidente 
Profª Drª  Mara Lúcia Cereda  Gomide Membro 
Prof  DrªAparecida Augusta  da  Silva Membro 
Profª Ms.Luciana Castro  de  Paula Membro 
Prof .Ms. Genivaldo Fróis Scaramuzza Membro 
Prof. Ms. Cristovão Teixeira Abrantes Membro 
Prof. Ms.  José Joaci Barboza Membro 
Prof. Ms. Reginaldo de Oliveira Nunes Membro 
 
Através da Portaria 921/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
468/DC/RM, de 20 de outubro de 2010. RESOLVE: 

Convalidar o período de 25 e 26, em que a Prof SYLVIANE BECK RIBEIRO, SIAPE  
1212049, respondeu  pela Direção do Campus de Rolim de Moura, em razão  do  afastamento da  
titular  Prof Dr. Ana Lucy Caproni, para  participar do Seminário de Segurança  DTI/PROPLAN-
UNIR.  

 
Através da Portaria 922/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando que consta no memorando nº 
474/DC/RM, de 29 de outubro de 2010. RESOLVE: 

Autorizar os servidores abaixo relacionados para conduzirem o veiculo oficial da  
UNIR/Campus de Rolim de Moura, caminhonete  HILUX- Placa NDR-4561.  

Sylviane Beck Ribeiro - Siape: 1212049 
Emanuel Fernando Maia  de  Souza - Siape: 1658780 
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AdjalmaCampos de Franaça Neto - Siape: 1583220 
JoséRoberto de Maio  Godoi – Siape: 1026325 
RosalvoStachiw   -  Siape:   1734277 
 
Através da Portaria 929/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta nos autos do 
processo nº. 23118.002127/2009-98.  RESOLVE: 

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, 
conforme noticiam os autos do processo em epígrafe. 

II - Designar os servidores: DELSON FERNANDO BARCELLOS XAVIER – SIAPE nº. 
1109299, CLAUDIMIR CATIARI – SIAPE nº. 1523935 e MAURÍLIO GALVÃO DA SILVA – 
SIAPE nº. 7396748, para sob a presidência do primeiro, integrarem a comissão mencionada no item 
precedente. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Através da Portaria 939/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
03/CPAD, de 01 de novembro de 2010. RESOLVE: 

 Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo constante na Portaria nº. 678/GR, de 30 de 
agosto de 2010, publicada no BS nº. 46 de 03.09.2010, a partir de 02.11.2010, para que os trabalhos 
sejam concluídos.  

 
Através da Portaria 944/GR de 18 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº. 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR,  o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no  memorando nº. 
137/DC/UNIR, de 09 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Convalidar o período de 09 a 12.11.2010, em que o servidor OBADIAS GONÇALVES, 
SIAPE 0697206, respondeu pela Coordenação de Serviços Gerais/Vilhena, FG-4, em razão do 
afastamento da titular Leonir Aparecida Flores, para realização de atividades  administrativas junto ao 
Setor de Compras e Licitação, na UNIR em Porto Velho-RO. 

  
Através da Portaria 946/GR de 18 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº. 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
487/DC/RM, de 08 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Convalidar o período de 10 a 12.11.2010, em que a Profª NAYCHE TORTATO VIEIRA, 
SIAPE nº. 1822233, respondeu pela Direção do Campus de Rolim de Moura, CD-4, em razão do 
afastamento da titular Profª Drª Ana Lucy Caproni, que participou de Sessão de Câmaras e Plenários, 
CONSAD,CONSUN,CONSEA, em Porto Velho/RO.  

 
Através da Portaria 952/GR de 18 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº. 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no processo nº. 
23118.002902/2010-49. RESOLVE: 

Incluir na Portaria nº. 892/GR, de 10.11.2010, publicada no DOU nº. 22, de 19.11.2010 – 
seção 12, pág. 17, os seguintes termos: 

Art. 1º - Por tomar posse em outro cargo inacumulável, declarar Vacância o Cargo de 
Professor Assistente, Nível I – DE, ocupado pelo servidor MAGNO SILVESTRI, Matrícula SIAPE 
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nº. 1509680, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente da Fundação Universidade Federal de 
Rondônia – UNIR, fundamento no Inciso VIII DO Artigo 33º da lei nº. 8.112, de 11.12.90, a partir de 
03 de novembro de 2010, Código de Vaga: 849300 . 

 
 

PROGRESÃO FUNCIONAL 
 
Através da Portaria nº 423/PRAGEP/UNIR de 19 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.002681/2010-17; 
RESOLVE: 

Conceder a Servidora Docente ANDRÉA MORAES DA COSTA SIAPE Nº 1545778, de 
acordo com a Resolução nº 031/CONSAD/2005 alterada pela Resolução n°.072/CONSAD/2008, o 
Ato Decisório nº 070/CONSAD/2008 com nova redação dada pelo Ato Decisório 
n°.075/CONSAD/2009, Progressão Funcional Horizontal de professor Assistente II/DE para professor 
Assistente III/DE, referente ao interstício de 15/08/2006 a 15/08/2008, com efeito acadêmico a partir 
de 16/08/2008 e financeiro a partir de 24/08/2010. 

Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 

 
Através da Portaria nº 425/PRAGEP/UNIR de 22 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.002795/2010-59; 
RESOLVE: 

Conceder ao Servidor Docente ANDRÉ PENIN SANTOS DE LIMA SIAPE nº 1540700, de 
acordo com o Decreto nº 94.664/87, Portaria 475/87 e Resolução nº 031/CONSAD/2005, alterada pela 
Resolução nº. 072/CONSAD/2008, Progressão Funcional Vertical por Titulação, de Professor 
Assistente I/DE, para Professor Adjunto I/DE, com efeitos acadêmicos a partir de 02.06.2010, data da 
defesa da Tese, e financeiros a partir da publicação no Boletim de Serviço.  

Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 

 
Através da Portaria nº 426/PRAGEP/UNIR de 22 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.002955/2010-60; 
RESOLVE: 

Conceder à Servidora Docente ADRIANA CRISTINA DA SILVA NUNES SIAPE nº 
1680831, de acordo com o Decreto nº 94.664/87, Portaria 475/87 e Resolução nº 031/CONSAD/2005, 
alterada pela Resolução nº. 072/CONSAD/2008, Progressão Funcional Vertical por Titulação, de 
Professor Assistente I/DE, para Professor Adjunto I/DE, com efeitos acadêmicos a partir de 
28.10.2010, data da defesa da Tese, e financeiros a partir da publicação no Boletim de Serviço.  

Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Através da Portaria nº 427/PRAGEP/UNIR de 22 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.002810/2010-69; 
RESOLVE:  

Conceder à Servidora Docente MÔNICA PEREIRA LIMA CUNHA SIAPE nº 2440330, de 
acordo com o Decreto nº 94.664/87, Portaria 475/87 e Resolução nº 031/CONSAD/2005, alterada pela 
Resolução nº. 072/CONSAD/2008, Progressão Funcional Vertical por Titulação, de Professor Auxiliar 
I/DE, para Professor Assistente I/DE, com efeitos acadêmicos a partir de 21.07.2010, data da defesa da 
Dissertação, e financeiros a partir da publicação no Boletim de Serviço.  
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Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Através da Portaria nº 428/PRAGEP/UNIR de 22 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.001550/2010-12; 
RESOLVE: 

Conceder ao servidor docente JORGE COIMBRA DE OLIVEIRA, Siape 0396662, de 
acordo com a Resolução nº. 031/CONSAD/2005, alterada pela Resolução nº. 072/CONSAD/2008, o 
Ato Decisório nº. 070/CONSAD/2008 com nova redação dada pelo Ato Decisório nº. 
075/CONSAD/2009 progressão funcional horizontal de professor Associado I/DE para professor 
Associado II/DE, referente ao interstício de 15.06.2008 a 14.06.2010, com efeitos acadêmicos e 
financeiros a partir de 15.06.2010.  

Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 

 
Através da Portaria nº 430/PRAGEP/UNIR de 23 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.003402/2009-91; 
RESOLVE: 

Conceder à servidora docente RENITA BETERO CORRÊA FRIGERI, Siape 0396757, de 
acordo com o Decreto nº 9.664/87, Portaria 457/87 e Resolução nº 031/CONSAD/2005, alterada pela 
resolução nº 072/CONSAD/2008, Progressão Funcional Horizontal de Professor Adjunto I/DE para  
professor Adjunto II/DE, referente ao interstício de 04.05.2007 a 04.05.2009,, com efeitos acadêmicos 
a partir de 05.05.2009 e financeiro a partir de 03.08.2009.  

Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 

 
 

RETIFICAÇÃO 
 

Através da Portaria Nº. 042/2010/PROGRAD de 22 de novembro de 2010. A Pró-Reitora 
de Graduação da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante Portaria nº 327/GR, de 11/05/2010, RESOLVE: 

Retificar a Portaria Nº. 028/2010/PROGRAD, publicada no BS Nº. 62 de 19/11/2010. 
Onde se lê:  
Designar os professores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro efetivo da UNIR, 

para comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério 
Superior, na área de Saúde e Ambiente, conforme Edital Nº. 020/2010/GR, de 22 de julho de 2010.  

Dr. Carlos Alberto Paraguaçu (presidente)   
Dr. Francisco Estácio Neto (membro)                 
Dr. .Marco Antonio Domingues Teixeira (membro)   
Dr. Dorosnil Alves Moreira (suplente)  
Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Leia-se: 
Designar os professores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro efetivo da UNIR, 

para comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério 
Superior, na área de Saúde e Ambiente, conforme Edital Nº. 020/2010/GR, de 22 de julho de 2010.  

Dr. Francisco Estácio Neto (presidente)   
Dr. Marco Antonio Domingues Teixeira (membro) 
Dra. Margarida Arcari (membro)                 
Dr. Carlos Alberto Paraguaçu (suplente)  
Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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Através da Portaria Nº 043/2010/PROGRAD de 22 de novembro de 2010. A Pró-Reitora 

de Graduação da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante Portaria nº 327/GR, de 11/05/2010, RESOLVE: 

Retificar a Portaria Nº. 022/2010/PROGRAD, publicada no BS Nº. 62 de 19/11/2010. 
Onde se lê:  
Designar os professores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro efetivo da UNIR, 

para comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério 
Superior, na área de Topografia, Geomática e Estradas, conforme Edital Nº. 020/2010/GR, de 22 de 
julho de 2010. 

Dra. Maria Luiza Lopes de Oliveira Santos – Presidente 
Ms. Vanderlei Maniesi – Membro 
Dr. Antonio de Melo Lisboa – Membro 
Ms. Kuelson Rândello Dantas Maciel – Suplente 
Leia-se: 
Designar os professores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro efetivo da UNIR, 

para comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério 
Superior, na área de Topografia, Geomática e Estradas, conforme Edital Nº. 020/2010/GR, de 22 de 
julho de 2010. 

Leia-se:  
Dra. Maria Luiza Lopes de Oliveira Santos – Presidente 
Dr. Vanderlei Maniesi – Membro 
Dr. Antonio de Melo Lisboa – Membro 
Ms. Kuelson Rândello Dantas Maciel – Suplente 
Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Através da Portaria Nº. 044/2010/PROGRAD de 22 de novembro de 2010. A Pró-Reitora 

de Graduação da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas mediante Portaria nº 327/GR, de 11/05/2010, RESOLVE: 

Retificar a Portaria Nº. 029/2010/PROGRAD, publicada no BS Nº. 62 de 19/11/2010. 
Onde se lê:  
 Designar os professores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro efetivo da UNIR, 

para comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério 
Superior, na área de Saúde e Ambiente, conforme Edital Nº. 020/2010/GR, de 22 de julho de 2010.  

Dr. Carlos Alberto Paraguaçu (presidente)   
Dr. Francisco Estácio Neto (membro)                 
Dr. .Marco Antonio Domingues Teixeira (membro)   
Dr. Dorosnil Alves Moreira (suplente)  
Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Leia-se: 
Designar os professores abaixo relacionados, todos pertencentes ao quadro efetivo da UNIR, 

para comporem a Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério 
Superior, na área de Sistema de Água, Sistema de Esgoto, Resíduos Sólidos Urbanos, Industriais e 
Agrícolas, conforme Edital Nº. 020/2010/GR, de 22 de julho de 2010.  

Dr. Gunther Brucha (presidente)  
Dr. Marcelo Bento da Silva  
Ms. Nara Reis de Andrade  
Ms. João Gilberto de Souza Ribeito (suplente)   
Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Através da Portaria nº 429/PRAGEP/UNIR de 23 de Novembro de 2010. O PRÓ-

REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS da Fundação Universidade 
Federal de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 0124/GR, Inciso II, 
item 2.3 de 30.03.2005, e considerando o que consta no processo nº 23118.001550/2010-12; 
RESOLVE: 

Retificar a portaria nº 428/PRAGEP de 22.11.2010, em favor do docente JORGE LUIZ 
COIMBRA DE OLIVEIRA, Siape 0396662, nos seguintes termos:  

Onde-se Lê: JORGE COIMBRA DE OLIVEIRA;  
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Leia-sê: JORGE LUIZ COIMBRA DE OLIVEIRA. 
Revogam-se as disposições em contrário 
Publique-se e cumpra-se 
 
Através da Portaria 925/GR de 16 de novembro de 2010, O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR,  o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no Ofício nº. 
2616/GAB/SETEC-MEC, de 16 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº. 877, publicada no DOU de 11.11.2010, relativa a cessão do servidor 
MARCELO MINGHELLI. 

. Onde se lê: Para: Ministério de Educação 

. Leia-se: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre. 

. Onde se lê: Função/Cargo: Coordenador-Geral da Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica. 

. Leia-se: Função/Cargo: Reitor Pró-Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Acre.  

 
Através da Portaria 930/GR de 17 de novembro de 2010. O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR,  o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no requerimento do 
Professor José Carlos Barboza da Silva, de 16 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº. 547/GR, de 20 de julho de 2010, de afastamento do Prof. JOSÉ 
CARLOS BARBOZA DA SILVA para realizar o Estágio II do Doutorado em Educação na 
UNESP/Araraquara, para o período final em 29.12.2010. 

 
Através da Portaria 941/GR de 18 de novembro de 2010.  O REITOR DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA no uso das atribuições que lhe são conferidas 
mediante o artigo da Lei nº 7.011 de 08 de julho de 1982, artigo 11 do Estatuto da UNIR, o Decreto 
Presidencial publicado no DOU nº. 24 de 02.02.2007, e considerando o que consta no memorando nº. 
500/DC/RM, de 16 de novembro de 2010. RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº. 825/GR, de 13.10.2010. 
Onde se lê: Dispensar o servidor ALEXANDRE LEONARDO SIMÕES PIACENTINI, da 

função de Gerente de Divisão de Atendimento ao Público do Campus de Rolim de Moura, FG-4, a 
partir de 30.09.2010 

Leia-se: Dispensar o servidor ALEXANDRE LEONARDO SIMÕES PIACENTINI, da 
função de Gerente de Divisão de Atendimento ao Público do Campus de Rolim de Moura, FG-4, a 
partir de 06.09.2010. 

 
 

SECONS 
 

Através da Resolução nº 254/CONSEA, de 18 de novembro de 2010, O Presidente do 
Conselho Superior de Acadêmico (CONSEA), da Fundação Universidade Federal de Rondônia 
(UNIR), no uso de suas atribuições e considerando o Processo 23118.002945/2010-24; 

Parecer 1067/CGR, da Relatora Conselheira Eleonice de Fátima Dal Magro; 
Deliberação na 103ª sessão da Câmara de Graduação, em 10 de novembro de 2010; 
Deliberação na 53ª sessão do Plenário do Conselho Superior Acadêmico, 11 de novembro de 

2010; 
 RESOLVE: 
 Art. 1º - Aprovar o Calendário Acadêmico para o 1º e o 2º semestre do ano letivo de 2011, 
conforme consta no anexo. 
 Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data, ficam revogadas as disposições 
em contrário. 
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1º Semestre 
08 de março – carnaval 
21 de abril – Tiradentes 
22 de abril – Paixão de Cristo 
18 de junho – dia do Evangélico 
23 de junho – Corpus Christi 

                        2º Semestre 
07 de setembro – Independência do 
Brasil 
12 de outubro – N. Srª de Aparecida 
15 de outubro – dia do professor 
28 de outubro – dia do servidor público 
15 de novembro – Proclamação da 
República 
25 de dezembro - Natal 

CALENDÁRIO ACADÊMICO 2011 – UNIR 
Anexo da Resolução 254/CONSEA, de 18 de novembro de 2010 

 
 

INÍCIO E TÉRMINO DOS SEMESTRES 

1º Semestre de 2011 – Início                              14/02/2011 
1º Semestre de 2011 – Término                         08/07/2011 
2º Semestre de 2011 – Início                              25/07/2011 
2º Semestre de 2011 – Término                         15/12/2011 

OFERTA DE DISCIPLINAS NO SINGU PELOS 
DEPARTAMENTOS 

1º Semestre de 2011                               16/11 a 30/11/2010 
2º Semestre de 2011                               12/05 a 30/05/2011 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA VIA SINGU 1º Semestre de 2011                               01/12 a 31/12/2010 
2º Semestre de 2011                               07/06 a 30/06/2011 

SOLICITAÇÃO DE APROVEITAMENTO DE DISCIPLINA 1º Semestre de 2011                               09/02 a 12/02/2011 
2º Semestre de 2011                               26/07 a 29/07/2011 

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO DE DISCIPLINAS VIA 
PROTOCOLO ACADÊMICO 

1º Semestre de 2011                               10/02 e11/02/2011 
2º Semestre de 2011                               27/07 a 28/07/2011 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DAS INCLUSÕES NA 
DIRCA/SERCA - DEPARTAMENTOS 

1º Semestre de 2011                                            21/02/2011 
2º Semestre de 2011                                            02/08/2011 

MATRÍCULA DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO 
CONCURSO VESTIBULAR/ 2010 – 1ª CHAMADA 

Ingresso no 1° semestre de 2011          07/02 e 09/02/2011 
Ingresso no 2º semestre de 2011          27/06 e 29/06/2011 

REINTEGRAÇÃO E MATRÍCULA ESPECIAL 1º Semestre de 2011                                            15/02/2011 
2º Semestre de 2011                                            26/07/2011 

ÚLTIMO DIA PARA SOLICITAÇÃO DE TRANCAMENTO 1º Semestre de 2011 – Parcial e Geral               20/04/2011 
2º Semestre de 2011 – Parcial e Geral               30/09/2011 

PRAZO MÁXIMO PARA A ENTREGA DE 
TRANCAMENTOS NA DIRCA/SERCA 

1º Semestre de 2011                                            25/04/2011 
2º Semestre de 2011                                            07/10/2011 

PRAZO MÁXIMO PARA A DEFESA DE 
MONOGRAFIA/TCC 

1º Semestre de 2011                                            08/07/2011 
2º Semestre de 2011                                            15/12/2011 

ÚLTIMO DIA PARA LANÇAMENTO DE NOTAS NO 
SINGU – PROFESSORES 

1º Semestre de 2011                                            15/07/2011 
2º Semestre de 2011                                            23/12/2011 

ÚLTIMO DIA PARA A ENTREGA DOS DIÁRIOS FÍSICOS 
NA DIRCA/SERCA - PROFESSORES 

1º Semestre de 2011                                            12/08/2011 
2º Semestre de 2011                                            13/01/2012 

SOLICITAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU 1º Semestre de 2011                                            09/08/2011 
2º Semestre de 2011                                            16/01/2012 

SOLICITAÇÃO PARA REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA VIA PROTOCOLO ACADÊMICO            04/07 a 08/07/2011 

DIVULGAÇÃO DAS VAGAS EXISTENTES NOS CURSOS 
PARA O VESTIBULINHO 

VIA DEPARTAMENTO                                A DEFINIR 

INTERNATO DE MEDICINA                                                                 03/01 a 30/12/2011 

PIBIC PARCIAL 04/2011 com datas a serem definidas pelos 
Campi/Núcleos 

PIBIC FINAL                                                                     13/09 e14/09/2011              

SEMINÁRIO DO PIBEX Segunda quinzena de abril de 2011 

 
DIAS LETIVOS 

 

1º Semestre 
 

FEVEREIRO             11 dias                                                  
MARÇO                     22 dias                                                                                       
ABRIL                       19 dias                                                                
MAIO                         22 dias                                                                                       
JUNHO                      21 dias                                                                            
JULHO                       06 dias 

 
 

TOTAL                       101 dias 

2º Semestre 
 

JULHO                         05 dias 
AGOSTO                      23 dias 
SETEMBRO                 21 dias 
OUTUBRO                   20 dias 
NOVEMBRO                20 dias 
DEZEMBRO                 11 dias 
                                                                                                                                                                   
TOTAL                          100 dias 

 

 
FERIADOS: NACIONAL E ESTADUAL  

 


